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Aprendizagem. 'Contratação pelo'

Empregador ao término do contrato de

aprendizagem. .Desnecessidade de

rescisão. Princípio da, continuidade dos

contratos de trabalho. Princípio da

condição mais benéfica. Súmula 212 111 do

TST. Contrato de aprendizagem como

modalidade de contrato a prato

determinado.

1- Análise

Dentre os princípios que regem o Direito do Trábalho, O' principio da
continuidade do contrato de t'rabalho é um dos mais importantes. É este prinCípio que
fundamenta a manutenção do pacto laboral e visa à conservação do posto de trabalho, dando
segurança econômica ao trabalhador. Deve ser interpretado sempre em, benefício do
empregado, como uma presunção benéfica.

Como bem nos ensina. Alice Monteiro,de Barros, o princípio

"visa à preservação do empregoi com o objetivo de dar segurança.
econômic9 . ào trabalhador e incorporá-lo ao' organismo
empresarial. Para entender esse princípio, cumpre ressaltar que
uma característica do contrato de trabalho é o trato sucessivo, oU
seja, ele não se esg~ta mediante a realização instantâne'a de certo'
ato, mas perdura no tempo. Daí se infere que a ~elaçãode
emprego pressupõe uma vinculação que se prolonga"(Barros,
Alice Monteiro de, 2009, p. 187).



. ,

,.

~
, ' Esse princípio revela' a' resistência do Direito do , Trabalho' às dispensas

arbitrárias, como consequêncial a manutenção -ciocontrato mesmo nas hipóteses de sucessão,
. ~. . .-

suspensão e interrupção, ,

Também nesse sentido Maurício Godinho Delgado se manifesta

I

ué de interesse do 'Oireito do trabalho a permanência do vínculo
empr,egatíéio, com, a integréição d,o traba.lhador na estrutura e
dinâmica empresariais. Apenas mediante tal permanêhcia, e
integração é que a' ordem justrabalhista poderia' cumprir
satisfa,toriamente o oQJetivo tfleológico do Direito do Trabalho;
de ?ssegurar melhores condições, sob a ótica obreira, de. . . . .
paL,i:uaçãoe gerenciamento dã força de trabalho em determinada

. sociedade" (Delgado, Maurício Godinho, 2015, p. 211).

Sendo um dos princípios basilares específiCos do Direito do Trab'alho, a corte
Superior Trabalhista;' através dáexeges'e do'prinçípio, da continuidade da relaçãq de e~prego'
editou a súmula 212, 111" TST, da seguinte forma:

, \ '

o ô.nus de provar o término dó contra,to de trabalho, ,qu~rido' ,
negados a prestação de serviço e o despedimerito, 'é do

" empregador, 'pois o princípio. da continuid'ade da relação de
empr.ego constitui presunção favorável ',aoempregad:o.'

Desta sort~, percebe-se que o princlplopos$ui rejJercuss~es também na
esfera processual, uma vez que estabelece presunção favorável a,o'obreiro quanto ao término
do vínculo dé emprego,' d'istribuíndo-se, ato contínuC?,o encargo do onus probaf]di a parte na
relação que reúne mélhores condições de se desincumbir da presunção/isto é,o empregádor.. ." .

Também pela interpretação dos artigos daCLT, percebe-;se que os contratos a
prazo determinado são previstos em regime de exceção, a regra geral é a da continl,lidade dos.
contratos trabalhistas. Portanto, sucessões de contrato a Rrazo dete'rminado podemcorÍfigurar
a indeterminação do contrato .,quando houver, exemplificativamenté, a sucessão de contratos'
dentro do período de seis meses (art. 452 CLT)ou proiTogações do contrato por mais de uma ~
vez (art. 451 CLT). .'

, No caso da apr.endizagem, trata-se de uma niodalidade de contrato de
trabalho a prazo determinado. Maurício GodinQo Delgado (2015, p. 608) em sua obra ClJ'rsode
Direito do Trabatho relaciona o 'contrato de aprendizagem nQcapítulo XVII dentro dos cont-ratos
a termo e assim o classifica: 'Trata-se d~ contrato form,aUstico (pactuado por escrito: art. 428,
caput, CLn por tempo determinado, at,é o limite de dois anos (art.428, cap,ut e ~3º) (201S, p.
608)." ' , '

Ajnda s'obreo tema, Alice Monteiro de Barros le~iona
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"Muíto discu~ida' é a natureZa jurídicà do contrato de"
aprendizagem. Há quem sustente trátar-se de um contrato sui
generis~ outro~ de um contrato preliminar, havendo ainda que"! a
veja como um contrato misto,'de trabalho é de ensinq. 'A posição.
dominante o Gonsidera c,ontrato de trabalho, divergindo apena
quanto à sua rfuraçãó. A jurisprudência do TSI vem-lhe atribuindo
à natureza de tipo especial de cohtrato .determinado, em estreita
consonância com a alteração legislativa verificada com á Lei n;
10.097; de 2000, que deu nova redação ao art. 428 da CLT.(2009;
p.572-573, grifo nosso)"

Destarte, assim como' em outros contratos a term'o, como o de experiência, a
contratação após o período predeterminado, .não se demanda a quebri3 do vínculo com a
rescisão e posterior recontratação, exigindo-se tão somente a anotação n'a CTPSde .sua nova •
condição. Carregando corisigptodos os direitos atéentãa adquiridos.

Diversos doutrinadore~' apontam as r'eperdJs's~es favoráveis. da longa
continuidade da relação de emprego pela tendência de elevação dos patamares dqsdireitos
trabalhistas; seja pelo avanço da I~gislação ou' da negociação coletiva, seja pelas conquistas
especific,amente contratuais alcançadas pelo trabalhador em vista de promoções recebidas ou
vantagens agregadas ao desenvolvimento de seu tempo de serviço no contrato.,

.Ademais o investimento educacional e profissional que o empregador realiza
com: a aprendizagem, ,fundamenta essa continuidade do vínculo quando se decide pela
contratação após o 'término do período ,do contrato de aprendi~agem, agora na condição',de

.trabalhador não aprendiz. '
. . .

Porfim, há també'm o princípio basilar e p~culiar do Direito do Trabalho da
éondição mais benéfica que "se direciona a proteger sit~ações pessoais mais vantajosas que se
incorporaram ao patrimônio do empregado, por força do próprio contrato, de forma expressa
ou tácita consistente esta última em fornecimento 'habituais de vantagens que nã'Gpoderão ser'
retiradas, sob pena de violação ao art. 468 d'a CLT" (Barros, Alice Monteiro .de, 2009, p182) .

. Aplicando-se os princípios s~pratranscritos ao contrato de aprendizagem,
, verifica-se que a condição mais benéfica ao apr~n'diz, nos casos em que houve~ a con(ratação
. p'ela empresa como empregado regulár após o término do contrato da aprendizagem, é o da
'continuidade do contrato de tràbalho sem a necessidade da rescisão. '

. Além da segurança sÇlcialque se assegura com a 'Continuidade :do vínculo, há
por exemplo, o benefício material nas férias e 13'Q salário. Com a rescisão o aprendiz perde ó
direito ao gozo das férias ainda não' vencidas e não fruídas, que se, convertem apenas em
indenização. Soma-se aissÓque se não:,houvesse à res~isão, o valor 'das férias passaria a ser
calculado sobre nova base de cáléulC?que normalmente é maior do que, o valor percebido
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quando aprendiz1.Também há repercussão no valor da gratificação natalina, da mesma sorte o
valor da gràtificação passa a ser calCulado sóbre o novo valor da remuneração2. Outrossim.se o'. ~ ;.,

ap'rendiz for demitido após acontrataçãÇl}' a multa referente ?o FGTSd.everá ser calculada sobre
todo o período} desde sua contratação como aprendiz.. ~. .. . .

.11- Conclusão

Ante todo o exposto} .conclui-se que a situação mais benéfica ao aprendiz que

for contratado como empregado comum após o término do contrato de aprendizagem é a

desnecessidade de rescisâo e a continuidade da .relação de emprego} carregando consigó todos

os' direi.tos até então adquiridos.'

À consideração superior.

Brasília} 01/10/2"015

~~L~ .
Diogo Namassu ,
Auditor-Fiscal do Traba1ho DEFITISIT .

Ciente.'À consideração do S~cretário de In,speção do Trabalho.

, DEFIT} -.fJ1J j.2 /2015,

~ ~J1~
Luiz~nq~mos LopeT. .
Dire(;ldo Departamento de FiscaJizaçãodo Trabalho

1 Art, 142 fia CLT - O empregado perce erá, durante as férias, a 'remuneração que lhe for devida na data da s~a
concessão, .,. . ,

2 Decretó 57,155/65, Mt. 1º O pagamento da gratificação salarial, instituída pela LE~inQ 4,090, d~ 13 de julho de
1962, com as alterações constantes da Lei nº 4.749, de 12 de agoste de 1965, será' efetuado pelo empregador até , '
o dia 20 de dezembro de tada ano, tomando-se por' base a' remu,',eração devida nesse mês de acordo como. .
tempo de .serviç() do empregado no ano em curso, .
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